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instauração do Procedimento administrativo 002/2022 – MPPa-PJa, que se 
encontra à disposição na rua santo antônio, nº 20, Bairro imperatriz, cEP 
68365-000, anapu/Pa.
Portaria nº 002/2022 – MPPa-PJa
Polo Passivo: rosiNEidE liMa da silva
assunto: Garantir e acompanhar os direitos fundamentais legais, acesso a 
rede de proteção, segurança pública, assistência social, educação e saúde 
de que a infante vitima de violência necessita.
aliNE cUNHa – Promotora de Justiça

Protocolo: 777471
coLÉGio de ProcUradores de JUstiÇa
acÓrdÃo N° 005/2022 – cPJ
recUrso adMiNistratiVo
Processo Nº 043/2021- cPJ (ProtocoLo Nº 13952/2021)
rEcorrENtE: 12ª ProMotoria dE JUstiÇa dE MaraBá
rEcorrida: ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa
iNtErEssada: 1ª ProMotoria dE JUstiÇa dE dirEitos coNstitU-
cioNais fUNdaMENtais E dos dirEitos HUMaNos
rElator: ProcUrador dE JUstiÇa GEraldo dE MENdoNÇa rocHa
EMENta: rEcUrso adMiNistrativo. dEcisÃo da ProcUradoria-GE-
ral dE JUstiÇa QUE diriMiU coNflito NEGativo dE atriBUiÇÕEs 
oBJEto da Noticia dE fato siMP Nº 000056-940/2021. sÚMUla Nº 
001/2018-cPJ. as dEcisÕEs da ProcUradoria-GEral dE JUstiÇa QUE 
rEsolvaM coNflito dE atriBUiÇÕEs ENtrE MEMBros do MiNistÉ-
rio PÚBlico do Estado do Pará sÃo iNsUscEtÍvEis dE rEcUrso ao 
colÉGio dE ProcUradorEs dE JUstiÇa, Por aUsÊNcia dE PrEvisÃo 
lEGal.  rEcUrso NÃo coNHEcido.
dEcisÃo: acordaM os MEMBros do EGrÉGio colÉGio dE ProcUra-
dorEs dE JUstiÇa do Estado do Pará, Por UNaNiMidadE, PElo NÃo 
coNHEciMENto do rEcUrso E rEdistriBUiÇÃo dos aUtos da NotÍ-
cia dE fato-siMP Nº 000056-940/2021 À 12ª ProMotoria dE JUstiÇa 
dE MaraBá, Nos tErMos do voto do rElator. rEGistrado o iM-
PEdiMENto do ProcUrador-GEral dE JUstiÇa, dr. cEsar BEcHara 
NadEr Mattar JUNior.
BElÉM (Pa), 03 dE MarÇo dE 2022
UBiraGilda silva PiMENtEl
Procuradora-Geral de Justiça, em substituição
Presidente do colégio de Procuradores de Justiça, em substituição

Protocolo: 777448
coLÉGio de ProcUradores de JUstiÇa
acÓrdÃo N° 006/2022 – cPJ
recUrso adMiNistratiVo
Processo Nº 015/2021- cPJ (ProtocoLo Nº 3820/2021)
rEcorrENtE: doMiNGos JUvENil NUNEs dE soUsa
rEcorrida: corrEGEdoria-GEral do MiNistÉrio PÚBlico
iNtErEssado: ProMotor dE JUstiÇa daNiEl BraGa BoNa
rElator: ProcUrador dE JUstiÇa GEraldo dE MENdoNÇa rocHa
EMENta: rEcUrso adMiNistrativo. dEcisÃo da corrEGEdoria-GE-
ral do MiNistÉrio PÚBlico QUE arQUivoU o ProcEdiMENto dis-
ciPliNar PrEliMiNar (PdP) Nº 001/2021-cGMP/Pa. iNocorrÊNcia dE 
QUalQUEr violaÇÃo a dEvEr fUNcioNal caPaZ dE ENsEJar a aBEr-
tUra dE ProcEsso adMNistrativo disciPliNar (Pad) EM dEsfavor 
do ProMotor dE JUstiÇa iNtErEssado. dEcisÃo MaNtida. rEcUrso 
coNHEcido E iMProvido.
dEcisÃo: acordaM os MEMBros do EGrÉGio colÉGio dE ProcUra-
dorEs dE JUstiÇa do Estado do Pará, Por Maioria, PElo coNHE-
ciMENto E iMProviMENto, Nos tErMos do voto do rElator. vEN-
cida a ProcUradora dE JUstiÇa MariZa MacHado da silva liMa. 
rEGistrado o iMPEdiMENto do ProcUradorEs dE JUstiÇa, MaNoEl 
saNtiNo NasciMENto JUNior E JorGE dE MENdoNÇa rocHa.
BElÉM (Pa), 03 dE MarÇo dE 2022
cEsar BEcHara NadEr Mattar JUNior
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do colégio de Procuradores de Justiça

Protocolo: 777449
extrato da Portaria n° _011/2022_-11PJMaB
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de Justi-
ça da defesa da Probidade administrativa e tutela das fundações e Entidades 
de interesse social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, incisos iv e 
viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, incisos iv, a, b e 
viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iv, v e vi, e 27 da lei 8.625/1993 – loNMP, 
artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar nº 057/06 – loMPPa, 
rEsolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- cPJ, torna pública a ins-
tauração do _ProcEdiMENto PrEParatÓrio_ _049329-003/2021_ que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das 
flores, s/nº, Esq. c/ rod. transamazônica – agrópolis do iNcra, cEP. 68.502-
290 – Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA n˚ _011/2022_-11PJMAB
objeto:
_aPUrar irrEGUlaridadEs ENvolvENdo a coNtrataÇÃo da EMPrE-
sa Ecosolos coNstrUÇÃo E coMÉrcio EirEli Para EXEcUÇÃo dE 
oBra dE rEforMa EM Escola localiZada EM MaraBá

Envolvidos: _Ecosolos coNstrUÇÃo E coMÉrcio EirEli
4° UrE
sEdUc_
alaN PiErrE cHavEs rocHa
Promotor de Justiça titular da 11ª Promotoria de Justiça de defesa da 
Probidade administrativa e tutela das fundações e Entidades de interesse 
social de Marabá

Protocolo: 777543
republicada por incorreção no d.o.e. de 18 de março de 2022
Portaria Nº 0139/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
dMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/1/2018, publicada no d.o.E. de 15/1/2018,
coNsidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “siP” sob o 
nº 15856/2021, em 22/10/2021;
coNsidEraNdo os termos da decisão proferida pela subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, à fl. 46;
coNsidEraNdo que é dever da administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da lei 
Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994,
r E s o l v E:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar, objetivando apurar 
eventual falta funcional praticada pelo servidor registrado sob a Matrícula 
nº 999.3020, ocupante do cargo de assessor de Promotoria de Justiça de 
segunda Entrância, por infração, em tese, ao disposto no art. 177, incisos 
ii e vi, da lei Estadual nº 5.810/1994.
ii - dEsiGNar a comissão Permanente de Processo administrativo 
disciplinar e sindicância, constituída por meio da Portaria nº 0812/2022-
MP/PGJ, de 3/3/2022, publicada no d.o.E. de 7/3/2022, composta pelos 
servidores estáveis carlos viNÍciUs rEis dos saNtos (Presidente), 
JoEl carlos dE olivEira assUNÇÃo e rodriGo rosa dE soUZa 
(Membros), para atuarem no processo.
iii – fiXar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNistrativa.
Belém, 17 de março de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 0152/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E s o l v E:
dEsiGNar o servidor JorGE lUiZ EstEvEs dias, ocupante do cargo de au-
xiliar de administração, para exercer o cargo de assistência intermediária 
de chefe da divisão de Patrimônio, MP.asi-200.2, durante o afastamento do 
servidor titular, aNtoNio crUZ NEvEs, no período de 15 a 18/03/2022.
sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNistrativa.
Belém, 28 de março de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 0153/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 114/2018- MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E s o l v E:
dEsiGNar a servidora, vErENa Barros frEirE costa, auxiliar de admi-
nistração, para exercer o cargo de provimento em comissão de diretora do 
departamento de obras e Manutenção, durante afastamento da servidora 
titular, Márcia Maria MoraEs da costa, no período de 15 a 16/03/2022.
sUBProcUradoria-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-adMiNistrativa.
Belém, 28 de março de 2022.
UBiraGilda silva PiMENtEl
subprocuradora-Geral de Justiça, para a área técnico-administrativa
Portaria Nº 0154/2022-MP/sUB-ta
a sUBProcUradora-GEral dE JUstiÇa, Para a árEa tÉcNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018- MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E. de 15/01/2018,
coNsidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “siP” sob nº 
4738/2022;
coNsidEraNdo a comunicação do departamento de obras e Manutenção (Memo-
rando nº 001/2022-MPPa/doM) acerca de acidente de trabalho ocorrido no Edifício-
sede desta instituição Ministerial, por volta das 12h do dia 26/03/2022, que vitimou 
o funcionário prestador de serviços cHristiaN lEal Brito da empresa NoPra-
Gas coNtrolE aMBiENtal ltda – EPP, durante execução de serviços referente ao 
contrato nº 068/2020-MP/Pa, que tem por objeto a higienização e desinfecção dos 
reservatórios prediais de água destinada ao consumo humano;
coNsidEraNdo ser dever da administração Pública a apuração de possí-
veis irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da 
lei Estadual nº 5.810/1994;
coNsidEraNdo que existe investigação policial em andamento, conforme o Bo-
letim de ocorrência nº 00002/2022.103473-3 juntado ao presente documento;
coNsidEraNdo a necessidade de investigação administrativa a respeito das 
circunstâncias dos fatos que culminaram com o falecimento do funcionário 
da empresa prestadora de serviços supracitada, bem como de perquirir a 
existência de indícios de conduta irregular imputada a servidor público deste 
Ministério Público que tenha de alguma forma contribuído para a ocorrência;


